
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTfflIA_^N fi_l, 6Q4/8 3 

Sm 26 de Julho de 1.985

O Dr. Sleutério Bruno Malerba Rilho, 
Prefeito Municipal de lotiveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atr^ 

huições legais:

R 3 S 0 L V S

Oonceder 30 (trinta) dias de Ferias 

relativas ao período de 01 de Junho de 1.984 à 31 de Maio de 1.985, 
ao seguinte Funcionário, no período abaixo;

ANTONlO SSABRA
De 01 de Agosto à 30 de Agosto de 1.985

Ssta Portaria entra em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 26 de Julho de 1.985

DR.SLBüTiÍRIO BRUNO MAL3RBÂ FILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa
mento de Adniin is tração em 26 de Julho de 1.985.

JOBÈ AROSNTIíSrI 

Diretor do Dep. de Administração


